
-ADVOCACIA-GI'RAI. DA UNIÃO

I'ROCESSO AIlMINISTllATlVO N" OO~O~.0002~7/201 (,-'9 (SAI'IENS).

Assunto: ATESTO UE CIÊNCIA em Tomada de Contas Anual do Órg:io
AdvlH.':lC'ia-Cl..'nll d:l Unii'io. referente ,lO exercício de 2U1:'. Pronunciamento de qUl'

Iralam, rcspccliv'lll1cnlc, o arl. N2 do I)l'CI"clo-L<.'i n" 200, de 197, l' I) art. 52 da Lei
n" 8....·0. til' 11)92.

1. Na llmlliJ prevista pelo art. 82 cio Decreto-Lei n" 200. dI.: 1967. c pelo

art. 52 da Lei 1{' 8.443. de 1992. ATESTO haver tomado conhecimento do Relatório lk

Auditoria Anual de Contas. de Ccrtilicadu de Auditoria. cio Parcl;cr do Dirigente do

Controle Interno. emitidos pela CI5ET/SEGOV-PR. relativos;\ Tomada de Contas Anual

(cxcrcicio de 2015 l.

2. Rcgisln.:-sc. por oportuno. que estou assumindo nesta data a titularidade

(!l:sla Adn)C,lCia-Gcral da União. senelo certo que as llledidas neccssürias ú corrcçi.l0 das

l~llhas fonnais apontadas serão encaminhadas junto às Unidades desta lnstitllição. comI)

também na busca dc apoio de outros órgãos do Governo Federal. para que as diliculdades

conslatadas sejam superadas na medida do possível. eom vistas a evitar a dcscol1tinuidadc

dos tr;l1"ll11os inerentes ú missão constitucional da t\GU. de que trata o ar\. IJ I da

C0l1stituiç:l0 Fcdcral.

J. SUblllCI<l~Se o processo ao julgamento do Egrégio Tri bllll<ll dr.: Contas da

União. na li.mna dos prcccitos constitucionais e legais vigentes.

4. À SecrelHrin de Controle Interno da Prcsidl'l1cia. para a adoção das

providl'IlCias c(llllplclllcntares.

Brnsília. 14 de setembro dI..' 2016.

GllACE MAlHA FEI~ESMENI>ONÇA

ADVOGADA-GERAL DA UNIJlO


